
PARECER  Nº             , DE

Da   COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 524, de 2011.


De autoria do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe dispõe sobre a concessão do fornecimento gratuito de água e coleta de esgoto prestados pela Companhia de Saneamento Básico – SABESP a todas as entidades que exerçam atividade filantrópica, assistencial ou beneficente e que estejam registradas na Secretaria de Desenvolvimento Social.


Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes ás 52ª a 56ª Sessões Ordinárias (de 30/05 a 03/06/11), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura  encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do regimento citado.


Na qualidade de Relator designado para apreciar a matéria, verificamos que, a despeito dos elevados propósitos que animaram seu autor, a propositura não pode prosperar. De início, cumpre esclarecer que o serviço público de fornecimento de água e coleta de esgoto é realizado em diversos municípios paulistas pela SABESP, uma empresa de economia mista, de capital aberto, que tem como principal acionista o Governo do Estado de São Paulo e atua como concessionária de serviços sanitários municipais. Essa empresa é, portanto, regida por normas de direito privado, submetendo-se aos princípios da liberdade econômica e se subtraindo a mandamentos como o que ora se propõe. Neste caso, cabe ao Governador, na qualidade de acionista majoritário, propor a medida preconizada por meio de seus representantes junto ao Conselho de Administração da empresa.


Ademais, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a remuneração cobrada pelo serviço de fornecimento de esgoto sanitário não possui natureza jurídica tributária, e sim de preço público (RED-ED 447536/SC, Rel.Min. Carlos Velloso). Assim sendo, nos termos do artigo 120 da Constituição Paulista, o quantum da remuneração a ser cobrada pela prestação desse serviço deve ser “previamente fixado pelo órgão executivo competente, na forma que a lei estabelecer”.


Isso significa que ao legislador cabe estabelecer normas gerais que orientem o Poder Executivo na adoção da política tarifária, e não fixar balizas que limitem o quantum a ser cobrado pela remuneração do sérico público prestado, muito menos impor a gratuidade na prestação desse serviço.


É bom ressaltar que a garantia da continuidade na prestação do serviço público de fornecimento de água e coleta de esgoto depende, essencialmente, da remuneração cobrada pela SABESP por meio de tarifa.


Ademais, dos 645 municípios paulistas, 364 são atendidos pela SABESP por meio da concessão dos serviços de saneamento básico, sendo que nos demais municípios a prestação do serviço de fornecimento de água e coleta de esgoto é de responsabilidade municipal, de forma direta ou por meio de outras empresas concessionárias, caso em que a competência para legislar sobre essa matéria é exclusiva do município, nos termos do artigo 30, I e V, da Constituição Federal.


Assim a aprovação desse projeto geraria uma distorção na cobrança de serviços de saneamento básico em todo o Estado, na medida em que o benefício da isenção só alcançaria as entidades filantrópicas localizadas nos municípios atendidos pela SABESP, com exclusão das entidades localizadas nos demais municípios, em prejuízo do princípio da igualdade que deve nortear a elaboração das leis.


Antes todo o exposto, somos contrários ao Projeto de lei nº 524 de 2011.


Sala  das  Comissões,  em


Deputado JOÃO ANTONIO
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